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SÚMULA TJ Nº 146 

 
"O VALOR DO ICMS PAGO NA ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA USADA POR SUPERMERCADO EM 
PANIFICACAO, RESTAURANTE, ACOUGUE, PEIXARIA E LATICINIOS, PORQUE DESCARACTERIZADO O 
PROCESSO DE INDUSTRIALIZACAO, NAO SE TRANS FORMA EM CREDITO FISCAL COMPENSAVEL NA 
OPERACAO POSTERIOR." 
 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 2009.018.00005 – JULGAMENTO EM 
13/07/2009 – VOTAÇÃO POR MAIORIA – RELATOR: DESEMBARGADOR MILTON FERNENDES DE SOUZA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 391 
 
O ICMS INCIDE SOBRE O VALOR DA TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA CORRESPONDENTE À DEMANDA DE 
POTÊNCIA EFETIVAMENTE UTILIZADA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 553 
 
NOS CASOS DE EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, É 
COMPETENTE A JUSTIÇA ESTADUAL PARA O JULGAMENTO DE DEMANDA PROPOSTA EXCLUSIVAMENTE 
CONTRA A ELETROBRÁS. REQUERIDA A INTERVENÇÃO DA UNIÃO NO FEITO APÓS A PROLAÇÃO DE 
SENTENÇA PELO JUÍZO ESTADUAL, OS AUTOS DEVEM SER REMETIDOS AO TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL COMPETENTE PARA O JULGAMENTO DA APELAÇÃO SE DEFERIDA A INTERVENÇÃO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº SN 23 
 
2.11 - ENERGIA ELÉTRICA  
As questões relativas ao racionamento de energia elétrica são de competência dos Juizados Especiais 
Cíveis Estaduais, face às regras insculpidas na Constituição Federal e na Lei 9.099/95. 
 
AVISO TJ Nº 23, DE 02/07/2008 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 47 
 
7. O corte de energia eletrica pode ser obstado por meio de tutela cautelar ou inibitoria, exigindo-se, 
em regra, o deposito do valor total, incluindo a sobretaxa, podendo a concessionaria levantar a parte 
incontroversa. 
 
AVISO TJ Nº 47, DE 19/09/2001 
 
 

http://srv85.tj.rj.gov.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=0003AB18B4CE93E21B3C1FE98051897919A509C402230435
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150747&integra=1
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145532&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=123710&integra=1


 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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